LEI Nº2443 DE 06 AGOSTO DE 2003.

DISPÕE SOBRE INCENTIVO À EMPRESA AUTO LOCADORA IRIGARAY INSTALADA  NO MUNICÍPIO DE SALVADOR DO SUL

VOLNEI GARCIA DE LIMA, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, 



FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente:

LEI

Art. 1º É o Município autorizado a conceder incentivo a Empresa Auto Locadora Irigaray, CNPJ: 05.477.173/0001-19 instalada no Município.

Art. 2º O incentivo consiste na concessão de isenção do Imposto Sobre Serviços – ISS, pelo prazo de 02 (dois) anos.

Art. 3º O benefício somente será concedido mediante compromisso firmado pela empresa de que emplacará 15 (quinze) veículos até o final do exercício de 2003, ampliando para 45 (quarenta e cinco) veículos até o final do exercício de 2004.

Art. 4º Caberá à Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo o controle e o cumprimento do compromisso firmado pela empresa.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 06 de agosto de 2003.

Registre-se e Publique-se:

CLARINA ELISABETA KLEIN RINALDI

       
       VOLNEI GARCIA DE LIMA

 Secretária Municipal da Administração



    Prefeito Municipal

